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EDITAL Nº 22/2021

SELEÇÃO PARA INGRESSO DE CRIANÇAS NA UNIDADE DE EDUCAÇÃO INFANTIL

IPÊ AMARELO NO ANO LETIVO DE 2022

A Unidade de Educação Infantil Ipê Amarelo (UEIIA) da Universidade Federal

de Santa Maria (UFSM) comunica a toda a comunidade que, nos termos do presente

Edital, encontram-se abertas as inscrições para a seleção de ingresso de crianças

para o preenchimento de vagas e formação de cadastro reserva para o ano letivo de

2022, da Unidade de Educação Infantil Ipê Amarelo, tendo como referência a idade da

criança no dia 31 de março de 2022.

1. Da oferta

1.1. São ofertadas vagas para ingresso e cadastro reserva na Educação Infantil, nos

termos da Lei nº 9.394/1996, alterada pela Lei nº 12.796/2013 e Resolução CNE/CEB

nº 05/2009, conforme as especificações a seguir:

a) Turnos, vagas e faixas etárias disponíveis para inscrição, conforme Anexo 1 deste

Edital.

b) Turnos de funcionamento escolar regular da unidade para as crianças:

* Turno Manhã: das 8 horas às 12 horas e 30 minutos;

* Turno Tarde: das 12 horas e 30 minutos às 17 horas;

* Turno Integral: das 8 horas às 17 horas.

c) O ingresso das crianças acontecerá de forma presencial, de acordo com o

calendário da UEIIA.

1.2 A organização exposta no item 1.1 deste Edital pode sofrer alterações caso haja

restrições relacionadas às condições sanitárias decorrentes da pandemia de

COVID-19, mediante avaliação e autorização das Comissões de Biossegurança da

UFSM e da UEIIA, ou outra situação a de força maior ou caso fortuito que demande a



suspensão das atividades da citada unidade ou da UFSM".

2. Dos candidatos

2.1. Poderão ser inscritas crianças na faixa etária de 4 meses até 5 anos e 11 meses,

tendo como referência a idade da criança no dia 31 de março de 2022.

3. Das Inscrições

3.1. Antes de iniciar o processo de inscrição, a pessoa que deseja inscrever uma criança

no processo seletivo da UEIIA deve, OBRIGATORIAMENTE, ler com atenção este

Edital, pois qualquer erro de preenchimento é de sua inteira responsabilidade, não

cabendo alegação posterior de equívoco.

3.2. A inscrição deverá ser realizada somente via internet, através do link

https://portal.ufsm.br/concursos/inscricao/opcoes.html?edicao=4215, no período de 10

a 26 de dezembro de 2021, de acordo com o cronograma disponível no Anexo 2 e o

passo a passo do Apêndice A, ambos deste Edital.

3.3. A inscrição na seleção para ingresso de crianças na UEIIA é gratuita.

3.4. No ato da inscrição, a pessoa responsável por inscrever a criança deverá selecionar

apenas 01 (uma) vaga almejada, a saber:

a) Vaga Parcial Manhã (VPM) referente ao turno manhã ou;

b) Vaga Parcial Tarde (VPT) referente ao turno tarde ou;

c) Vaga Integral (VI) referente ao turno integral.

3.5. A distribuição de vagas conforme o quadro disposto no Anexo 1 deste Edital,

organizado por faixa etária, é EXCLUSIVAMENTE para fins de inscrição no processo

de seleção. A organização didática das turmas será realizada, posteriormente, com

base em critérios pedagógicos da Unidade de Educação Infantil Ipê Amarelo e da

legislação educacional.

3.6. As famílias cujas crianças já frequentam a Unidade de Educação Infantil Ipê Amarelo

em um turno, poderão pleitear as vagas ofertadas neste Edital em outro turno,

devendo, para tanto, realizar a inscrição no período de 10 a 26 de dezembro de 2021,

conforme as orientações do item 3.2. deste Edital.

3.7. Ao acessar a página de inscrição,

https://portal.ufsm.br/concursos/inscricao/opcoes.html?edicao=4215, deve-se:

https://portal.ufsm.br/concursos/inscricao/opcoes.html?edicao=4215
https://portal.ufsm.br/concursos/inscricao/opcoes.html?edicao=4215


a) em ‘Opções de inscrição’, selecionar a opção de acordo com a faixa etária e o turno

desejado (ao clicar na opção, o sistema de inscrição será direcionado para o

questionário);

b) responder ao questionário socioeconômico;

c) em ‘Dados pessoais’, preencher o formulário referente aos dados da criança: nome

completo da criança, data de nascimento, sexo, etnia, deficiência, nacionalidade e

naturalidade;

d) em ‘Endereço’, preencher o formulário referente ao endereço de residência da

criança e os dados para contato com a pessoa responsável: logradouro (rua), número,

complemento, bairro, CEP, distrito, telefone residencial (com DDD) da pessoa

responsável, telefone celular (com DDD) da pessoa responsável, e-mail da pessoa

responsável, país, estado (UF) e cidade em que a criança reside;

e) preencher o formulário ‘Documentos’ com o número do CPF da criança, para

crianças brasileiras, ou com o número do passaporte, para crianças estrangeiras;

f) preencher a aba ‘Informações adicionais’ com os dados da pessoa responsável legal

pela criança;

g) marcar a declaração de ciência em que afirma estar em conformidade com as

exigências especificadas neste Edital;

h) clicar em ‘Enviar’.

3.8. Em cada etapa descrita da alínea ‘a’ até a alínea ‘g’, após conferir o

preenchimento, deve-se clicar em ‘Próximo’ para prosseguir com a inscrição, ou em

‘Anterior’ para corrigir as informações declaradas. Por último, após todas as

informações serem preenchidas corretamente, deve-se marcar a declaração de

ciência e clicar em ‘Enviar’.

3.9. Após finalizar o processo de inscrição, será carregada a ficha de inscrição com os

dados informados: a opção de vaga, o número para consulta da inscrição e os dados

declarados nos formulários. Deve-se clicar em “Enviar ficha de inscrição por e-mail”

para receber todos os dados da inscrição no endereço de e-mail informado no

formulário de dados pessoais.

3.10. Concluída a inscrição, não é possível fazer alterações. Para informar dados

diferentes, deve-se realizar uma nova inscrição que substituirá a anterior.

3.11. Em caso de mais de uma inscrição para a mesma criança, valerá a última inscrição,



observadas a data e a hora da ocorrência.

3.12. Deve-se anotar o número único de consulta, pois ele será necessário para conferir a

situação da inscrição no link

https://portal.ufsm.br/concursos/inscricao/opcoes.html?edicao=4215 na aba “Pesquisar

inscrição”, no dia 4 de janeiro de 2022. Caso a inscrição esteja de acordo com este

Edital, a situação será homologada, de acordo com o período previsto no cronograma

(Anexo 2).

3.13. Não serão homologadas as inscrições que:

a) apresentarem inconsistência nas informações;

b) apresentarem falta de informações;

c) apresentarem inexatidão nas informações prestadas.

3.14. A lista preliminar de crianças cujas inscrições tenham sido homologadas será

publicada na página www.ufsm.br/ipeamarelo no dia 04 de janeiro de 2022.

3.15. Solicitação de recurso à lista preliminar de inscrições homologadas:

3.15.1. Tem legitimidade para interpor recurso à lista preliminar de inscrições

homologadas as pessoas legalmente responsáveis por criança inscrita no processo.

3.15.2. O prazo para interposição de recurso é de 05 de janeiro de 2022 até 06 de

janeiro de 2022, às 17h, EXCLUSIVAMENTE pelo e-mail

processoseletivoueiia@ufsm.br.

3.15.3. Para interpor recurso, deve-se encaminhar uma mensagem para o e-mail

processoseletivoueiia@ufsm.br, em que conste anexo o comprovante de inscrição e a

justificativa do pedido de revisão. Solicitações fora do prazo ou em desacordo com este

item não serão atendidas.

3.15.4. A resposta ao pedido de revisão será encaminhada ao e-mail da pessoa

solicitante até às 17h do dia 7 de janeiro de 2022, salvo casos em que seja

necessária a análise por outras unidades da Universidade Federal de Santa Maria,

além da UEIIA.

4. Do sorteio

4.1. Data e local

4.1.1. O sorteio eletrônico será adotado como processo de seleção de crianças inscritas

às vagas ofertadas por este Edital.

https://portal.ufsm.br/concursos/inscricao/opcoes.html?edicao=4215
http://www.ufsm.br/ipeamarelo
mailto:processoseletivoueiia@ufsm.br
mailto:processoseletivoueiia@ufsm.br


4.1.2. O sorteio público será realizado no dia 10 de janeiro de 2022, no campus sede da

UFSM, no Auditório do Colégio Politécnico da UFSM, prédio 70, Bloco B, a partir das

10h.

4.1.3. O sorteio será transmitido, ao vivo, pelo Farol da UFSM (www.farol.ufsm.br).

4.1.4. No caso de falha nos sistemas de informação ou de conexão necessários ao

sorteio, o procedimento será adiado e sua realização ocorrerá após a normalização dos

sistemas, em data a ser divulgada.

4.2. Comissão Fiscal

4.2.1. A comissão responsável pelo sorteio público será composta por, no mínimo, 3 (três)

pessoas investidas em cargo público na Universidade Federal de Santa Maria.

4.2.2. Poderão estar presentes durante o sorteio, no máximo, 3 (três) pessoas dentre as

responsáveis pelas crianças inscritas no processo, devidamente identificadas através

de documento oficial com foto, de acordo com a ordem de chegada no local do sorteio.

4.2.3. Todas as pessoas presentes deverão seguir, obrigatoriamente, as normas de

biossegurança descritas no Manual de Biossegurança da Comissão de Biossegurança

da UFSM, disponível aqui.

4.2.4. A pessoa que não seguir as normas de biossegurança não poderá presenciar o

sorteio público.

4.3 Especificações técnicas

4.3.1. O sorteio será realizado através do Sistema de Informações para o Ensino (SIE) da

UFSM.

4.3.2. A rotina de software a ser utilizada vem sendo praticada e validada por outras

instituições de ensino no âmbito federal, a exemplo do Instituto Federal Farroupilha, do

Instituto Federal de Santa Catarina e dos Colégios da UFSM.

4.3.3. Essa rotina de software realiza um sorteio aleatório de números por meio de

algoritmos e cálculos matemáticos.

4.3.4. Cada criança inscrita participará através de somente uma inscrição homologada

que receberá, por meio desse sorteio aleatório, um número que representará uma

pontuação virtual.

4.3.5. Os números sorteados para as inscrições de uma mesma opção de vaga, turno e

idade não se repetem, não havendo, portanto, a possibilidade de empate entre as

crianças inscritas.

http://www.farol.ufsm.br
https://www.ufsm.br/app/uploads/sites/820/2021/09/Manual-de-Biosseguranca-5ed-2.pdf


4.3.6. Utilizando essa pontuação virtual sorteada, o sistema faz a classificação das

crianças inscritas.

4.3.7. Seguindo essa classificação, de acordo com a vaga, o turno e a faixa etária, será

gerada a ‘Lista preliminar de crianças classificadas para vagas e cadastro reserva’, que

será publicada na página da UEIIA, www.ufsm.br/ipeamarelo, no dia 10 de janeiro de

2022.

4.4 Auditoria posterior

4.4.1. Para fins de acompanhamento e auditoria, deve-se observar o campo “Semente

utilizada: 000000000”, localizado na página do sorteio. A semente garante a

aleatoriedade do sorteio e permite sua reprodução com resultado idêntico.

4.4.2. A semente serve como inicializador do mecanismo gerador de números aleatórios,

sendo o tempo fator determinante, uma vez que ela é modificada a cada milissegundo.

4.4.3. Cada vez que se clica no botão para gerar a lista do script do sorteio eletrônico,

uma lista diferente é gerada, sendo o tempo o fator que torna a lista aleatória.

4.4.4. Para verificar a autenticidade do sorteio eletrônico realizado utilizando a semente

publicada, siga os seguintes passos:

a) Copie a semente informada na página do sorteio.

b) Acesse o endereço http://portal.ufsm.br/sorteio

c) Clique em Auditoria.

d) Insira a semente no campo indicado.

e) Clique em consultar.

4.4.5 O sistema irá gerar a lista correspondente, a qual deve ser comparada com a lista

oficial divulgada na página do processo.

4.5 Solicitação de recurso ao sorteio

4.5.1. Tem legitimidade para interpor recurso ao sorteio qualquer pessoa legalmente

responsável por criança inscrita no processo.

4.5.2. O prazo para recurso é de 11 de janeiro de 2022 até 12 de janeiro de 2022, às

17h, EXCLUSIVAMENTE pelo e-mail processoseletivoueiia@ufsm.br.

4.5.3. Para interpor recurso, deve-se encaminhar uma mensagem para o e-mail

processoseletivoueiia@ufsm.br, em que conste anexo o comprovante de inscrição da

criança, a identificação da pessoa responsável, a motivação e a justificativa do pedido

http://www.ufsm.br/ipeamarelo
mailto:processoseletivoueiia@ufsm.br
mailto:processoseletivoueiia@ufsm.br


de revisão, a indicação dos motivos e fatos relevantes, além de documentos

comprobatórios dos argumentos. Solicitações fora do prazo ou em desacordo com este

item não serão atendidas.

4.5.4. A resposta ao pedido de revisão será encaminhada ao e-mail da pessoa solicitante

até às 17h do 13 de janeiro de 2022, salvo casos em que seja necessária a análise da

solicitação por outras unidades da Universidade Federal de Santa Maria, além da

UEIIA.

5. Resultado

5.1. A ‘Lista definitiva de crianças classificadas para vagas e cadastro reserva’ será

publicada na página da UEIIA, www.ufsm.br/ipeamarelo, no dia 13 de janeiro de 2022,

após o período de análise de recursos.

5.2. A pessoa responsável deve conferir a ‘Lista definitiva de crianças classificadas para

vagas e cadastro reserva’ e preparar os documentos necessários à confirmação de

vaga e matrícula, que ocorrerá de 14, 17, 18 de janeiro de 2022, de acordo com o

documento “Instruções para confirmação de vaga e matrícula”, que será publicado na

página da UEIIA em data a ser definida.

5.3. As crianças classificadas para cadastro reserva, cujo nome conste na ‘Lista definitiva

de crianças classificadas para vagas e cadastro reserva’, poderão ser chamadas

durante a vigência deste Edital, respeitando-se a ordem classificatória do sorteio, de

acordo com a disponibilidade de vagas, em caso de:

a) não apresentação da documentação, inconsistência na documentação

apresentada e/ou não realização de matrícula, dentro do prazo deste Edital, de uma

criança classificada dentro das vagas disponíveis;

b) desistência de vaga de criança já matriculada na UEIIA;

5.4. Quando ocorrer a disponibilidade de vaga, será chamada a próxima criança da lista,

da mesma faixa etária e do mesmo turno daquela que gerou a vaga, obedecendo

rigorosamente à classificação do sorteio.

5.5. Se ocorrer liberação de vaga e não houver mais cadastro reserva na faixa etária e no

turno correspondentes, será priorizada a próxima criança classificada no mesmo turno

em que ocorreu a liberação de vaga, mas na faixa etária superior subsequente. No

caso de não haver suplentes na faixa etária superior, será contemplada a próxima

http://www.ufsm.br/ipeamarelo


criança suplente do mesmo turno, mas da faixa etária anterior.

6. Disposições finais

6.1. O extrato deste Edital será publicado, no site da Universidade Federal de Santa

Maria, www.ufsm.br, no site da UEIIA, www.ufsm.br/ipeamarelo. O Edital na íntegra

será publicado na página da UEIIA.

6.2. A Universidade Federal de Santa Maria divulga, quando necessário, Editais, Normas

Complementares e Avisos Oficiais referentes ao Processo Seletivo da UEIIA no site da

Universidade Federal de Santa Maria e na página da UEIIA, sendo de inteira

responsabilidade da pessoa responsável pela criança inscrita acompanhar as

divulgações.

6.3. O preenchimento correto de todos os formulários virtuais, elementos que fazem parte

deste processo, é de inteira responsabilidade da pessoa responsável pela criança

inscrita.

6.4. Toda e qualquer informação referente ao edital ou dúvidas relacionadas à UEIIA

deverão ser solicitadas, exclusivamente, pelo e-mail processoseletivoueiia@ufsm.br.

6.5. Caso necessário, a UEIIA entrará em contato com a família exclusivamente pelo

e-mail cadastrado no processo de inscrição. Acompanhar a caixa de entrada ou

de spam do e-mail informado é de inteira responsabilidade da pessoa

responsável pela criança inscrita.

6.6. A constatação de qualquer tipo de fraude na realização do processo implica a perda

da vaga e sujeição às penalidades da lei, em qualquer época, mesmo após a matrícula.

6.7. Não é permitida a permuta de turnos entre as crianças classificadas.

6.8. O resultado do processo seletivo da UEIIA tem validade para ingresso no ano letivo

de 2022, não havendo possibilidade de prorrogação para os anos seguintes.

6.9. Como condição exclusiva de garantia da vaga, os responsáveis pelas crianças que

forem classificadas pelo sorteio deverão efetuar a matrícula de acordo com o

cronograma e as instruções a serem divulgadas na página da UEIIA.

6.10. O ingresso das crianças matriculadas na Unidade de Educação Infantil Ipê Amarelo,

de acordo com este Edital, será realizado de forma presencial no ano letivo de 2022.

6.11. Os casos omissos são resolvidos pela Comissão do processo seletivo da UEIIA.

http://www.ufsm.br
http://www.ufsm.br/ipeamarelo
mailto:processoseletivoueiia@ufsm.br


Santa Maria, 10 de dezembro de 2022.

Prof.ª Drª Viviane Ache Cancian
Diretora

Portaria UFSM Nº 94.982, de 08/07/2019,
Publicada no D.O.U. de 10/07/2019

IPÊ AMARELO ● CEBTT ● UFSM



ANEXO 1 – QUADRO DE VAGAS POR TURNO E FAIXA ETÁRIA

Faixa etária Total de
vagas

Data de
Nascimento

Vaga
Integral

Vaga Parcial
Manhã

Vaga Parcial
Tarde

4 meses
a

11 meses
10

de 01/04/2021

a 30/11/2021

6 vagas +
cadastro
reserva

2 vagas +
cadastro
reserva

2 vagas +
cadastro
reserva

1 ano 01
de 01/04/2020

a 31/03/2021

1 vagas +
cadastro
reserva

Cadastro
reserva

Cadastro
reserva

2 anos 01
de 01/04/2019

a 31/03/2020

1 vagas +
cadastro
reserva

Cadastro
reserva

Cadastro
reserva

3 anos 03
de 01/04/2018

a 31/03/2019
Cadastro
reserva

1 vagas +
cadastro
reserva

2 vagas +
cadastro
reserva

4 anos 03
de 01/04/2017

a 31/03/2018

1 vagas +
cadastro
reserva

Cadastro
reserva

2 vagas +
cadastro
reserva

5 anos ---
de 01/04/2016

a 31/03/2017
Cadastro
reserva

Cadastro
reserva

Cadastro
reserva

Total 18



ANEXO 2 – CRONOGRAMA - CONFERIR CRONOGRAMA

Etapa Data Local

Publicação do Edital 10/12/2021 www.ufsm.br/ipeamarelo

Período de inscrições 10/12/2021 a 26/12/2021
https://portal.ufsm.br/concursos/in

scricao/opcoes.html?edicao=4215

Divulgação da Lista preliminar

de inscrições homologadas
04/01/2022 www.ufsm.br/ipeamarelo

Período de Recurso de

inscrições não homologadas
05 e 06/01/2022, até as 17 h

Através do e-mail

processoseletivoueiia@ufsm.br

Divulgação da Lista definitiva

de inscrições homologadas,

após recursos

07/01/2022, até as 17 h www.ufsm.br/ipeamarelo

Sorteio Público 10/01/2022

Físico: Auditório do Colégio

Politécnico da UFSM, prédio 70,

Bloco B

Virtual: Farol/UFSM

www.farol.ufsm.br

Divulgação da Lista preliminar de

crianças classificadas para

vagas e cadastro reserva

10/01/2022 www.ufsm.br/ipeamarelo

Solicitação de recursos ao

sorteio
11 e 12/01/2022, até as 17h

Através do e-mail

processoseletivoueiia@ufsm.br

Divulgação da Lista definitiva

de crianças classificadas para

vagas e cadastro reserva

13/01/2022, até as 17h www.ufsm.br/ipeamarelo

Confirmação de vaga e

matrícula
14, 17 e 18/01/2022 www.ufsm.br/ipeamarelo

http://www.ufsm.br/ipeamarelo
https://portal.ufsm.br/concursos/inscricao/opcoes.html?edicao=4215
https://portal.ufsm.br/concursos/inscricao/opcoes.html?edicao=4215
http://www.ufsm.br/ipeamarelo
http://www.ufsm.br/ipeamarelo
http://www.farol.ufsm.br
http://www.ufsm.br/ipeamarelo
http://www.ufsm.br/ipeamarelo
http://www.ufsm.br/ipeamarelo


APÊNDICE A - PASSO A PASSO PARA REALIZAR A INSCRIÇÃO

1) Acesse https://portal.ufsm.br/concursos/inscricao/opcoes.html?edicao=4215, no período
de 10 a 26 de dezembro de 2021. Leia com atenção os avisos no topo da página. A
primeira página do sistema de inscrições traz as opções de turno e idade disponíveis. As
opções cujo número de vagas é zero têm disponibilidade somente para cadastro reserva.

https://portal.ufsm.br/concursos/inscricao/opcoes.html?edicao=4215


2) Ao clicar na opção desejada, o sistema abrirá a página do Questionário. Responda
às questões da coluna à esquerda clicando na resposta mais adequada dentre as opções
na coluna à direita.
Clique em ‘Próximo’ para seguir o preenchimento dos formulários.



3) No formulário ‘Dados pessoais’, informe os dados da criança, incluindo os nomes
dos pais. Tenha especial atenção com o nome e a data de nascimento.
Confira se você escolheu a opção correta de turno e idade. Se estiver errada, clique em
‘Escolher outra opção’.
Para informar a cidade, digite o nome do município no campo pré-determinado, clique em
pesquisar e escolha a cidade na lista resultante. Clique em ‘Próximo’.



4) No formulário ‘Endereço’, informe os dados de residência da criança e os dados de
contato da pessoa responsável pela criança. Digite corretamente o e-mail, pois, finalizada
a inscrição, a ficha com os dados declarados deve ser enviada para o endereço eletrônico
informado nesta etapa.
Clique em ‘Próximo’ para continuar ou em ‘Anterior’ para informar dados diferentes nos
formulários precedentes.



5) No formulário ‘Documentos’, informe o número do CPF, no caso de criança
brasileira, ou o número do passaporte, no caso de criança estrangeira.
Clique em ‘Próximo’ para continuar.



6) Em ‘Informações adicionais’, informe os dados sobre as pessoas responsáveis pela
criança. Clique em ‘Próximo’.



7) Se você leu o edital Edital N.º 022/2021, da Seleção para ingresso de crianças na
Unidade de Educação Infantil Ipê Amarelo no ano de 2022, marque a declaração de
ciência e finalize a inscrição clicando em ‘Enviar’.
Certifique-se de ler o edital, pois qualquer erro de preenchimento pode resultar no
indeferimento da inscrição.



8) Após clicar em ‘Enviar’, o sistema mostrará a ficha de inscrição completa (próxima
página).
Guarde o número de consulta para conferir a situação da inscrição após o dia 26 de
dezembro de 2021.
Clique no botão ‘Enviar ficha de inscrição por e-mail’ no fim da página, assim você pode
consultar os dados informados sempre que necessário.



9) Para consultar a situação da inscrição após o dia 26 de dezembro de 2021, acesse
o link https://portal.ufsm.br/concursos/inscricao/opcoes.html?edicao=4215, informe o número de
consulta e a data de nascimento da criança e clique em ‘Pesquisar’. O sistema retornará a
ficha de inscrição e você verá em ‘Situação da inscrição’ se a inscrição foi homologada ou
não.

https://portal.ufsm.br/concursos/inscricao/opcoes.html?edicao=4215
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